
ME sSECRETARIA-GERAL 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

SECTOR DE RECORTES DE IMPRENSA 

TS 

( 0PA P5 

ENSTNO SUPERIOR/REUNIÃO 

E asteMto ALAMINRAMBES S0 mo aasta 

«Faculdade de Direita evoca Marc aAlt- 
Cuo ... Caetano — 

Mestre mesquecwel para alem da morte-= 
Alravês da Faculda- 

de de Direito de Lis- 
boa, a Universidade 
portuguesa fez ontem 
um acto de justiça a 

.um dos homens que 
mais a prestigiaram, 
pelo seu imenso saber, 
pela sus figura singu- 

: lar e pela sea total de- 

dicação ao mundo da 
: Ciência: o prof. dr. 
Marcello Caetano. 

O anfiteatro escheu-se, a dei- 
-tar por fora, de muitos mestres 
no activo e na reforma; e O 

que é mais de salé de uma 

o Grnupo de Ciências Juridico- 
=Politicas da Faculdade ser justa 
€ inadiável a homenagem ao se- 

nhor Professor Doutor Marcello 
Cactano», acrescentando que 
esta proposta mereceu pleno 

apoia do Consetho Directivo. 
Revelou que, no espírito des- 

sa homenagem, a Faculdade ob- 
teve da Assembieia da Repúbli- 
ca, a título duradouro, um 
magnífico quadro do prof. 

Marcello Caetano, da avtoria 
de Henrique Medina, dizendo 

. que passá a figurar na galeria 
de retratos de professores da 
mesma Faculdade. Disse ainda 
que para celebrar cientificamen- 
&e a efemêride à justo título, se 

mole incontáveAl de jovens estu- 
então, as Jornadas 

de Direito Administrativo, con- 
dantes, dos quais talvez nenh 
o tenha vista em pessoa, mas 
que o conrm. de perto, na - 
sua obra, a eariq: 

tand: «com a prestigi pre- 

sença de professores da Facul- 
dade de Direito da Universidade 

Evros e a f ão de d 
de Coim 

de hoje. Marcello Caetano não 
MONEU — ACEMANCIÇSE — , DOis & 

sua escola perderza, para além da 
sua passagem deste mundo 
para a eterndade. Dai que à 
homenagem agura prestada na 
Faculdade de Direito de Lisboa 
enobreça todos quantos partici- 
parám na inmicistiva é€, o que 
ainda é mais prefunda, os espi- 
fitos das novas gerações que su- 
cedem às que ali se sentaram 

“ para ouvir o grande Mestre e 
reconhecem que ele foi um pro- 
fessor notábilisinso. Não se pode, a 

menos - que se queira es 
conder uma efeméride de conse- 

Rebelo de Sousa su- 

Jóvens ouvem,; um na sua F 

Marcello XCaetano permanece na 

blinhou que, «Como pr 
do Conselho Directivo, deseja- 
ria apenas afinmar que, para à 
Faculdade de Direito de Lisboa, 
o prof. Marcello Caetano . foi 
seu professor e inesquecível 
Mestre até à morte e para além 
dela». 

Disse, ainda, à terminars 
«Assim seja possíivel assegurar 
com brevidade O reconhecimen- 
to desse vínculo: não só intelec- 
tual mas também jurídico de al- 
guêm que se dedicou à sua Es- 
cola e nela formou, anos a fio, 
discentes € dnsupulos O teste- 
munho científico, pedagógico e 

deixar de reaiçar este testemu- 
nho de gratidão a que muitos ti- 
veram ensejo de ' nmsm e de 
participar. 

MARCELO REBELO 
DE SOUSA: «ROMENAGEM 
* SUSTA E INADIÁVEL» 
Na sua qualidade de presiden- 

te do Conselho Directivo dá Fa- 
* culdade de Direita de Lisboa, o 

prof. Marcelo ReBelo de Sousa, 
: começou por crocara passagem 

do 50.º aniversãsio da primeira 
'edição do «Manual de Direito 

” Administrativos de Marçel! 
Caetano que — dissée — «assi- 

nalou uma viragem histórica na 

Ciência do Direito: Administrati- 
vo em Portugal, simbolizou a 
criação de uma verdadeira Es- 

cola, determinsou. 6 sentido das 
próprias legislação € jurispru- 
dência, nalguas casos até ao 
presente». Por isso, «entendeéu 

do senhor Professor 

pA 
V NE RNE S o 

sua idade: a Faculdad. 
não O esquece, nem esquecerá». 

GONÇALVES PEREIRA 
EXALTA O MESTRE 

O prof. Aúndré Gonçalves-Pe- 
reirá, falando de «Marcello Gae 
tafio, professor da Faculdade de 

- Direito de Lisboa», disse que 
wpareceu que a melhor forma 
de lhe prestar homenagem era à 
reálização de jornadus de Direi- 
to Administrativo em que fos- 

* sem debatidos os temas que ele 
tanto contribuiu para lançar e' 

dar. Fez, a pr 

hlstóna resumxda da Faculdade 
de Lisboa, A comemorar o seu 

cuja «pr Ç 

75º aniversário, frisando que ela aprofundou a investigação e a 
m " 

- à qual muitas vezes se inspirava 
nos seus ensinamentos, € que 
ele &notava, por vezes critica- 
mente, na revista «O Direito», 

Recordou, depois “ Marcello 

Caetano, como Mestre, afir- 
mando que os muitos que fo- 
Tam seus alunos têm bem pre- 
sente as suas extraordinárias 

jcas: «A cla 
tTeza nã exposição era inexcedi- 
vei é o seu trabalho era marca- 
do pela seriedade e dedicação». 
Em dado passo, . súblinhou 

que «talvez O principal serviço 
que Marcello Caeiano tenha 

. “prestado à sua Faculdade seja o 
criar e impulsionar os seus con- 
tinuadores, criando uma escola 

' que dura até hoje e que está em 
' plena expansão», 

Terminou por acentúus que «se 
afigura um &cio de justiça esta 
homenagem, c ainda que pos-. 
sam surgir incompreensões ou 
interrogações e interpretações 

lévolas, que se não espere de e«nunca; fora-p ável 80 favor 
político Ou  pessoal/ exos . pro- 
fessofes têm a satisfação dê não 
dever os seus cargos senão ao 
própfrio esforço € ão julgamento 
dós”Stus, patenr"eNio"temos 
professores /de aviário» ==(disse, 

" “Referindo-se “à Martello Cãe- 
tano, aludia à sua áctividade 
científica, afirmando que ela 

P 1 aer 
%O Manua! conta 14 edições 

€ reimpressões e 2 edições brasi- 
feiras; o Tratado Elementar 
conta, além da edição portugue- 
$a, com uma tradução espanho- 
lax. -Comentou, dizendo que 
«esta obra geral persiste durante 
50 anos como ponto de referên- . 
cia prmclpal e mdxspensàvel de 

«abrangeú todos os pos do 
Direito Público, e não só, pois 
à sua dissertação de doutora- 
Thento versava um tema de Eco- 
nomia», Acentuou, mais adian- 
te;, que «foi no Direito Adminis- 
traâtivo a sua princípal influén- 
cia e a matéria em que mais 

e SU 
i4a A não O na sua xnmplarídnda' a F 
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dores e dos 
próprios tribunais, e embora, 
Agora, comecem a aparecer no- 
vas obras geraís, a sua influên- 
cia mantém-se». 

Aludindo ao fenómeno de re- 
Tiovação do Direito Administra- 
tivo, verificado em dada altura, 

* em vários países, o prof. Gon- 

calves Percira sublinhou Qque 
«Marcello se insere ple- 

namente nessa corrente que vei 

tevar à formulação de um novo 
Direito Administrativo, mais es- 
treitamente ligado à Teoria Ge- 
ral do Direito, mais atento aos 
aspectos interdisciplinares, liber- 

. tando-se do positivismo da es- 

cola franéesa e desenvolvendo, 
por exemplo, a dogmática do 
acio administrativo em correta-- 
ção com a do negócio jurídico, 
€ 4 do contencioso administrati- 
vo em estreita ligação com o 
processo civil». 

«A Escola portuguesa partici- 
pava, portanto, no movimento 
europeu de . renovação, e em 

Portugal à influência dé Marcelo 
Caetano fazia-se sentir largça 
mente na jurisprudência do Su- 

e çPEO Tribunnl Admmxsxranvo.,__ 

QOÁxona&adads& : Vexwzkc _C-Uestaac; < “qmmo_g_m 

nós e da nossa Faculdade, casa 
de homens livres e que sempre O 
foi desde a fundação, que se ca- 
tasse, por razões estrânhas à €s- 
ta casa, um acto de justiça por 
querm tanto a serviu, For isso 
estamos aqui hoje». 

À sessão presidiu'o vice-reitor 
da Universidade de Lisboa, 
vendo-se aínda na mesa, para 
além dos dois oradores, o dr. 
João Caetano, irmão do profes- 
sor cuja memória se homena- 
geava. Ô vice-teltor da Univer- 
sidade u-se com a ini 

. ciativa da Faculdade de Direito . 
€ agradecéu a deferência do 
convite. 

As jornadas “prosseguiram, 
sob a égide da figura de Marcel- 
lo Castano, com. intervenções 

“ 'dos profs. Jorge de Miranda, 
Fausto Quadros e Rui Machete, 
sobre «Principios fundamertais . 

: é Organização Administrativa». 
Ainda ontem, a partir das 21.30 
os profs, José de Oliveira Às- 
censão e Marcelo Rebelo de 
Sousa falaram de «O acto ad- 

' ministrativo»r, 
Hoje, último dia das joma 

das, -o0s profs. Armando Mar- 
ques Guedes e Sérvulo Correia 
falam de «Os contratos admi- 
“nistrativos», numa sessão & que 
preside o prof. Freitas do Ama- 
ral, que na sessão de encerra- 
mento fala, juntamente com 

" loão Caupers, João. Martins 
Claro e João Raposo, de «O 

contencioso administrativbm. , 


